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Licitações e Compras 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público a ab-
ertura do Processo Licitatório nº 72/2015, Convite nº 
06/2015. OBJETO – CONTRATAÇÃO  DE MICROEM-
PRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP OU 
EQUIPARADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁ-
FICOS, CONFORME ANEXO I , TERMO DE REFERÊN-
CIA, DESTE CONVITE  – 21.08.2015 às 08:55 horas. 
Dotações Orçamentárias – Fichas 35,44,49,91,268,2
77,288,342,355,358 e 388. Para maiores informações 
o Edital na integra encontra-se afixado no quadro de 
avisos desta Prefeitura. Telefone – 37-3246-1134. 

Igaratinga, 12 de Agosto de 2015. 
Aroldo Henriques Guimarães

Presidente da Comissão de Licitação.

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público a retifica-
ção da matéria publicada no jornal dia 08/08/15,onde 
lê-se R$8.360,00 passa a ler R$16.684,80. 

Igaratinga, 12 de Agosto de 2015. 
Haroldo Henriques Guimarães 

Presidente da C.P.L.

Administração
PORTARIA Nº 165 DE 23 DE JULHO DE 2015.
“Nomeia Servidores Públicos em decorrência de 
aprovação em concurso público e dá outras providên-
cias”
O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas 
Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 
72 IX e 100 II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
em pleno exercício das funções de seu cargo,
Considerando a homologação do Concurso Público 
01/2014, onde os candidatos ora nomeados lograram 
aprovação;
Considerando ainda, a necessidade do serviço público.
 Resolve:
Art. 1º. Nomear os seguintes candidatos abaixo nomi-
nados, para exercer as funções dos seguintes cargos 
efetivos:
I –  Técnico Nível médio-Administração
a) Izabela Henriques Faria

IV- Secretário Escolar

a) Glaucia Maria Rodrigues

Art. 2º. Fica o Departamento de Recursos Humanos, 
responsável pela convocação dos candidatos ora no-
meados para apresentação da documentação exigida 
no edital do concurso 01/2014, para a posse e entrada 
em exercício, observando-se os prazos legais prescri-
tos para cada situação.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de 
Igaratinga, Minas Gerais, 23 de julho de 2015.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº166 DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

Exonera e nomeia Servidor Público.

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas 
Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 
72 IX e 100 II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
em pleno exercício das funções de seu cargo, 
Considerando a necessidade de organização do ser-
viço público,
Resolve:
Art. 1º. - Exonerar a SENHORA MARIA APARECIDA 
FERREIRA, do cargo comissionado de CHEFE DE 
SECÇÃO DE CADASTRO, para o qual fora nomeada 
pela portaria 06/2013 e nomeá-la no cargo comissio-
nado de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, 
com atribuições e remuneração previstas na Lei Com-
plementar  nº 22/2011.
Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá seus efeitos válidos desde a data de 
03/08/20015.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 03 
agosto de 2015.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167 DE 10 DE AGOSTO DE 2015.

“Exonera Servidor Público”

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas 
Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 
72 IX e 100 II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
em pleno exercício das funções de seu cargo, 
Considerando o deferimento do  requerimento de nº 
12191/15;
Resolve:
Art. 1º. – Exonerar o SENHOR ANTÔNIO LÚCIO GUI-
MARÃES, a partir de 10/08/2015, do cargo efetivo de 
Oficial Pintor.
Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 10 
de agosto de 2015.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal


